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Câmara Munici al de An élica

PROJETO DE LEI 019/93

DC EXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA:DispÕe sobre autorização Le

gisletiva para o Executivo'

Municipal utilizar como

abertura de Cádi tc Suple —

mantar 0 excesso de ar reca—

daçao no Orçamanto-progrema

e da outras providencias.

MILTONMOTTARAPOSEPresidente de CamaraMunicipal dn Angó—

lice, no uso das suas atribuiçães que lha saa conferidas

por Lei seber que a Câmara aprovou o seguinte Projeto

de Lei.

Fica a Prefei tura Municipal de Angelica, atravas do Setor'

dg Contabiliqade, autorizada a utilizar os recursas do ex —
cesso de arrecadaçao verificado no exercfcio financeiro do

corrente ano, em conformidade com o disposto na Lei Fode —

fal N' 4320/64 artigo 43, item TI, 1 g.

O Excesso de arrecadação precisto, sera ne ordem de

• CRS 12.B28.E76,E2 (doze milhÕes, oitocentos e vinte e Oito'

mil, oi tccer'tos e setenta seis cruzeiros reais a oitenta'

e dois centavos), distribui dos nas segui ntes dataçoes orça—

mentarias;

Cama re0100 -

Camara

010110012.C1 -

Muni ci pal

Municipal

Operac- E Man.

lat.

das Atividades a Cargo Legis—



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

3000 Despesas Correntas

3211 - Transforencfag Operacionais

3111 — Pessoal Civil

- AOMTNISTRAÇXCE03

. CRS= 1.000.000,00

Das AtividadesCpeeacionalizaçao E Man.

Cargo Do Cabinete

0301 - Cabine te

3000 - Desposes Correntes

— Pessoal Civil . CRS- 692.117,79

03070212.08 - Opar. E Mon. dag Atividades da Unidece

- SCCfiCTARTADE ADMINTSTRAÇXO0501

3000 - CCR?FVTFS

3111 - Pessoal Civil

030?0332.11

0502 -

10

DISPESAS CORRENTES

Pessoal Civil

. ERS- 321.124,63

CARCC DIA UNIDADE

690.603,33

- E MAN.10580212,13 A cnncc on UNIDADE

0601 - SECRETARIA DE cgnns

3000 - DISPESAS CORRENTES

Pessoal Civil

- SMOE SANCAYENTO13

. CRC- 1.304.219,46

A DA U'.'IDADE13750212.16 -

0602 - SECRETARIADE SAIDE, PROMOCXCE ASSISTENCIA SOCIAL

DESPESAS CORRENTES



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pessoal Civil . CRE- I.EC6.519,92

- 1.000.000, OC'132 -

oe

Outros Serviços e Encargos . CRZ

- EDUcac70 r CULTURA

E n cnqco DA UNIDADE

0603

- DESPESÀS CCRRENTES

Pesgoal Civil

3132 - Cutros Serviços e Encargos.

- HABITAÇÃOE URBANTSVO

- EDUCAÇÃCCULTURAr WSPCRTCS

614.470,24

cas- son.ooo,oo

- E MAR, DAS ATIVIDADES DA-

UNIDADE

SECRETRRIA DE SEEU!ÇCS E0605 -

3000 -

3120 -

DESPESAS CORIFNTES

Pessoal Civil

Material do Consumo

TOTAL

2.F99.PC1,45

. CRC- 2.000, coo,oc

. CRC- 12.E2E.B76,E2

ARTICO — Este Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, ro—

vogadas es disposiçoes em contrario.

Cabineta do Presidente da Câmara Municipal de Angélica

Em, 07 de Dezembro de 1993

Milbn Motta



Câmara Municipal de Angélica

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Munici pai 147/65, que dispÕe sobroART!GO 2"

ARTTGC

te da Taxa de Tluminaçãc Publico do MunicfpbO, alterando a Lei

NP 036/7? .

Esta Lei em vigor ne dato dp sue publicaçao, revogadas

as disposiçoos em contraric.

Cabinete dc Pres; dento d? Camar— Munici aal d

Em, 17 de Dezembro de 1993

Anq5iica


